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O Prefeito Municipal' fazendo uso de suas

atribuições legais, precisamente na Lei Orgânica do Municipio'

encaminhou o Projeto de Lei acima mencionado ao Poâer

Legislativo, com a finalidade de abrir no corrente exercicio

orçamentário e financeiro, um Crédito Adicional Especial no

valor supramencionado, por superávit financeiro' tudo conforme

se vê da matéria supramencionada e documentaÇão acostada'

Na realidade, no que tange à competência

legistativa, tenho a dizer que: Íncumbe à Câmara Municipal'

com a sanção do Prefeito, dispor sobre as matérias de

competência do municipio ê, especialmente quando autorizar

abertura de créditos adicionais suplêmentares e especiais'
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claramente a

improvi sação

abrir crédito

Na verdadê, propos ição

necessidade do crédito em virtude da presença

adminístrativa, o que juridicamente falando pod

especial nas leis orçamentárias vigentes.

EM FÀCE DO EXPCTSEO e com existência de

rêcursos disponíveis, previsto na legislação pertinente, opino

pela tegalidade do Projeto de Lei em que dispõe sobre abertura

de crédito especial, uma vez que está amparado na legislação

vigente, sendo, portanto, a autorização legislativa para a

abertura do Crédito Adicional Especial, o único caminho legaI,

nos termos dos artigos 42 e 43, inciso I, § 2o da lei
4.320 / 64 .

A emissão de parecer por esta Assessoria

Jurídica não substitui o parecer das comissões Permanentês

e/ou Especial, porquanto essas são compostas pelos

representantes do povo e constituem-se em manifestaÇão

efetivamente ]egítima do Parlamento. Dessa forma, a opinião

jurídica não tem força vinculante, podendo seus fundamentos

serem utilizados ou não pelos membros desta Casa.

É meu parecer, s.m. j.

Presidente Médici, 12 de Dezembto de 2021-.
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